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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 03 dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

03/12/2025

BRANCO PERES AGRO S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 09/12/25, às 10:00 h, na 
sede social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fim de deliberar: a) Exame e dis-
cussão do Relat. dos Administradores e Demonstr. Financ. do Exer. 2025 encerrado até o momento; b) Desti-
nação do Result. do Exerc.; c) Outros assuntos de interesse social. Encontram-se à disposição dos Acionistas, 
na sede social, os doctos. a que se refere o art. 133 da Lei 6404/76, com alterações da Lei 10.303/2001, rela-
tivos ao exercício social 2025 encerrado até o momento. SP, 25/11/25. Rafael Branco Peres; Karina Bran-
co Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
C.N.P.J./M.F. nº 61.391.314/0001-57 - NIRE 35.3.00064925

Edital de Convocação - AGE
Convidamos os acionistas para se reunirem em A.G.E., dia 12/12/25, às 11:00 hs, na Rua Azevedo Soares nº 1101, 
com a seguinte ordem do dia: 1) (i) reforma e consolidação do estatuto para autorizar a declaração de dividendos 
intercalares e intermediários (art. 204 e § 1º, e § 2º, da Lei das S/A), conforme cópia que se encontra à disposição 
na sede da Companhia; Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – Presidente (SP, 01/12/25)

AGRO-PECUÁRIA PILON S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da AGRO-PECUÁRIA PILON S/A convocados para se reunirem presencialmente em As-
sembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 15:30 horas, em primeira convocação, na sede social, 
nos termos do estatuto social da sociedade e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: 
(1) Deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (2) Dis-
cussão de outros Assuntos de interesse social. Cerquilho, 28.11.2025. Nelson Pilon – Diretor Presidente. 

FAZENDA PILON S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da FAZENDA PILON S/A convocados para se reunirem presen-
cialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 15:00 ho-
ras, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade e da lei 
n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a distribui-
ção e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a pro-
posta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de 
outros Assuntos de interesse social.Cerquilho, 28/11/2025. José Pilon - Diretor Presidente.

FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A.
 CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A convocados para se 
reunirem presencialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, às 
14:45 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade 
e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a 
distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre 
a proposta da Diretoria para  aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão 
de outros Assuntos de interesse social. Cerquilho, 28.11.2025. José Pilon – Diretor Presidente. 

J. PILON S.A AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ: 47.254.396/0001-67 - NIRE: 35.3.0010525.7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Ficam os senhores acionistas da J. PILON S/A- AÇÚCAR E ÁLCOOL convocados para se reunirem, 
presencialmente, em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10 de dezembro de 2025, às 
14:30 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da Sociedade e da 
Lei nº6.404/76, para deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (1) Deliberação sobre a distribuição e 
pagamento de dividendos, nos termos da Lei nº 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a proposta do Conselho 
de Administração para aumento do capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de outros 
assuntos de interesse social. Cerquilho, 28/11/2025. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

JUPIRA MINERAÇÃO E AGRO-PECUÁRIA S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas da JUPIRA MINERAÇÃO E AGRO-PECUÁRIA S/A convocados para 
se reunirem presencialmente em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada em 10.12.2025, 
às 15:15 horas, em primeira convocação, na sede social, nos termos do estatuto social da sociedade 
e da lei n.º 6.404/76 para  deliberar acerca da seguinte Ordem do dia: (1) Deliberação sobre a 
distribuição e pagamento de dividendos, nos termos da Lei n.º 15.270/2025, (2) Deliberação sobre a 
proposta da Diretoria para aumento de capital social com bonificação de ações; (3) Discussão de outros 
Assuntos de interesse social.. Porto Feliz, 28.11.2025. Mário Nirceu Pilon – Diretor Presidente. 

LIME HY Participações S/A
CNPJ/MF nº 29.444.910/0001-45 - NIRE nº 35.300.514.688

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Aos 27 dias do mês de novembro de 2025, convocamos os senhores acionistas da LIME HY PARTICIPAÇÕES S/A, com sede na social 
da Companhia, situada na Av. Angélica, 2510, 5º andar, sala 53, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01228-200, inscrita no CNPJ nº 
29.444.910/0001-45, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2025, às 14h00 
(horário de Brasília) em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação às 14h30 (horário de Brasília), instalar-se-á com qualquer 
número, na sede da Companhia situada na Av. Angélica, 2510, 5º andar, sala 53, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01228-200. Somente 
terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração específica para participar da Assembleia em 
nome do acionista. Ordem do Dia: (i) deliberar pela nomeação da Diretoria da Companhia, seu mandato e remuneração. (ii) deliberar 
pela autorização a ser concedida ao Diretor da Companhia para assinar contratos e documentos societários que representem a cessão de 
investimentos mantidos pela Companhia em outras sociedades, nos termos do item “g” do Paragrafo Segundo do Artigo 8º do Estatuto Social 
da companhia; (iii) deliberar pela autorização a ser concedida ao Diretor da Companhia para que este nomeie um procurador com poderes 
para representar a Companhia nos atos mencionados no item anterior. Sem mais. São Paulo, 28 de dezembro de 2025. Nestor Kuhn.

Habita São Paulo S.A.
(“Companhia”) - CNPJ/MF 33.113.646/0001-34 - NIRE 35.300.53347-0

Comunicado de Extravio de Livros Societários
A Habita São Paulo S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo 
Amaro, nº 1149, 7º andar, conjunto 71, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04505-001, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 33.113.646/0001-34, com seu Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o 
NIRE nº 35.300.53347-0, vem, por meio deste comunicado, declarar, para todos os fins de direito, que, na presente data, 
foi constatado o extravio dos seguintes livros societários: (i) Livro de Atas das Assembleias Gerais, registrado na JUCESP 
sob o nº 352990 em 02/07/2019, NIRE nº 35300533470, nº de ordem 1, 100 (cem) folhas, período de escrituração aberto 
em 10/06/2019, tipo F; (ii) Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, registrado na JUCESP sob o nº 352989 em 02/07/2019, 
NIRE nº 35300533470, nº de ordem 1, 100 (cem) folhas, período de escrituração aberto em 10/06/2019, tipo F; (iii) Livro 
de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, registrado na JUCESP sob o nº 354252 em 23/07/2019, NIRE nº 35300533470, nº 
de ordem 1,100 (cem) folhas, período de escrituração aberto em 10/06/2019, tipo F; e (iv) Livro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração, registrado na JUCESP sob o nº 352991 em 02/07/2019, NIRE nº 35300533470, nº de ordem 
1, 100 (cem) folhas, período de escrituração aberto em 10/06/2019, tipo F. Ressaltamos que todos os livros extraviados 
foram atingidos pelo mesmo fato gerador, consistente nas reorganizações e movimentações de documentos realizadas no 
arquivo físico da sociedade durante e após o período pandêmico. Por essa razão, não se faz necessária a individualização 
das causas por livro, visto que todos foram afetados pelo mesmo evento operacional. Diante disso, após buscas internas 
exaustivas, comunicamos o extravio para fins de regularização e com o intuito de realizar a abertura de novos livros.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 
19.12.2025, às 10h00, no Hotel Cordialle, localizado na Rua Sotero de Souza, 500 - São Roque/SP - CEP 18130-
200, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Apreciação da proposta da Diretoria para pagamento de 
lucros intermediários, com base no Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras levantados em 30.11.2025;  
B) A forma de pagamento dos lucros e demais condições relativas à distribuição dos lucros intermediários.

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação
Em cumprimento à notificação enviada pelos acionistas Anna Spallicci, Ricardo Sarkis Spallicci, Roberta Sarkis 
Spallicci e Fabio Sarkis Spallicci, representantes de 20% (vinte por cento) do capital social, ficam convocados os 
Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do Parágrafo Único do Artigo 9º do 
Estatuto Social, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 17 de dezembro de 2025, 
às 14h00, em primeira convocação, com tolerância de 15 minutos para instalação, exclusivamente de forma 
virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa 
substituí-la, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia, conforme solicitação dos acionistas acima mencionados: 
(i) a distribuição aos acionistas do valor total atualmente alocado na conta de Reserva de Lucros da Companhia; 
e (ii) a destinação do resultado do exercício (até o mês de outubro de 2025), conforme autorizado pelo art. 204 
da Lei das S.A. e pelo artigo 33 do Estatuto Social da Companhia. AVISO: A administração da Companhia enviará 
em tempo hábil o link da ferramenta Microsoft Teams a ser utilizada.

São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2025
Renato Spallicci - Diretor Presidente

BRZ BRASIA II (C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 – NIRE nº 35.300.546.865. Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 
06/11/2025, às 10hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretária: Graziella Fim Chagas Reinold. 
Deliberações: O aumento do capital social da Companhia, atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor  
de R$ 902.255,64 (novecentos e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), por meio da 
emissão de 90.225.564 (noventa milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quinhentas e sessenta e quatro) novas ações, todas 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, das quais: (a) 90.000.000 
(noventa milhões) são ações ordinárias; e (b) 225.564 (duzentas e vinte e cinco mil, quinhentas e sessenta e quatro)  
são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 201.969.121,06 (duzentos e 
um milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e vinte e um reais e seis centavos), totalmente subscrito e 
integralizado para R$ 202.871.376,70 (duzentos e dois milhões, oitocentos e setenta e um mil, trezentos e setenta e seis 
reais e setenta centavos), dividido em 20.487.137.670 (vinte bilhões, quatrocentos e oitenta e sete milhões, cento e trinta e 
sete mil, seiscentas e setenta) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 20.435.919.885 (vinte bilhões, 
quatrocentos e trinta e cinco milhões, novecentas e dezenove mil, oitocentas e oitenta e cinco) são ações ordinárias;  
e (b) 51.217.785 (cinquenta e um milhões, duzentas e dezessete mil, setecentas e oitenta e cinco) são ações preferenciais 
Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, 
pelos atuais acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II).  
Nada mais. JUCESP nº 400.737/25-5 em sessão de 18.11.2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 18 de novembro de 2025, às 12h30, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda 
Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a interveniência e anuência da Companhia na 
celebração de Stock Purchase And Sale Agreement And Other Covenants com o Aeropuerto de Cancún, S.A. de 
C.V. (“Aeropuerto de Cancún”) e a Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A. (“Motiva”). 6. DELIBERAÇÕES: A 
única acionista da Companhia, deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme 
faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A interveniência e anuência da Companhia na celebração de Stock 
Purchase And Sale Agreement And Other Covenants e demais documentos relacionados, sujeito à verifi cação de 
determinadas condições suspensivas, a serem fi rmados entre o Aeropuerto de Cancún, uma subsidiária do Grupo 
Aeroportuario del Sureste, S.A.B. de C.V. (“ASUR”), e a Motiva, por meio do qual estabelecem, os termos e condições 
para a alienação de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, tudo conforme termos e condições 
apresentados nesta assembleia. (iii) A Diretoria Executiva da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para a efetivação da deliberação acima, bem como a adoção, junto aos órgãos governamentais e entidades 
privadas, das providências que se fi zerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nesta assembleia. 5. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 18 de novembro de 2025. 
Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: 
(1) Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é 
cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil; Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 423.588/25-4 em 28.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 03.129.554/0001-81 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto na Lei 6.404/76, conforme alterada, e no Estatuto Social da GMHG Participações S.A. 
(“Companhia”), ficam V.Sas. convocadas a participar da AGO de Acionistas, no dia 11/12/2025, às 10h, em 1ª 
convocação, e no mesmo dia, às 11h, em 2ª convocação, na R. Iguatemi, 151, 20º andar, conj. 201, Itaim Bibi, SP/SP, 
CEP 01451-011, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias:  (i) Examinar, discutir e votar as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/24, conforme 
publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25, bem como na pág. 
1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 e 01/12/25. (ii) Examinar, 
discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/23, conforme publicadas na pág. 5 da edição impressa do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25, bem como na pág. 1 - Publicações Legais da edição digital certificada do Jornal O DIA SP de 29, 30/11/25 
e 01/12/25. Salientamos que as cópias das demonstrações financeiras e documentos pertinentes à Assembleia se 
encontram à disposição dos acionistas, na sede da Companhia. Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à 
disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. GMHG PARTICIPAÇÕES S.A.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de novembro de 2025, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Men-
des. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as Informações Trimestrais do 
período encerrado em 30/09/2025. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, delibe-
raram, por unanimidade de votos, em cumprimento ao inciso (v) do artigo 142 da Lei nº 6.404/76 e com base no Rela-
tório de Revisão emitido nesta data pela KPMG AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., aprovar as Informações Trimes-
trais referentes ao período encerrado em 30/09/2025, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de 
acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 12 de novembro de 2025. As-
sinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Con-
selheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (3) Francisco Pierrini; (4) Stephan Joi-
novici Cadier; (5) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (6) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifi co que a presen-
te é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - As-
sinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Di-
gital ICP Brasil. JUCESP nº 423.109/25-0 em 27.11.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOEBE Construção e Pavimentação S.A.
CNPJ nº 43.677.822/0001-14 - NIRE 35.300.471.270

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2025
Data, horário e local: Aos vinte e oito dias do mês de outubro de 2025, às 10h00min, na sede da Companhia, na Avenida Friedrich Von Voith, 
nº 1831, Galpão 9, Jardim São João (Jaraguá), CEP 02995-000, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Michel Matilde de Novaes, Secretário: Emil Beyruti. Ordem 
do dia: (i) Alteração no Artigo 25, do Estatuto Social, que trata da resolução de controvérsias, para prever a eleição do foro da Comarca de São 
Paulo Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do Estatuto Social, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser; e (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente 
solicitou ao Sr. Secretário que procedesse à leitura da ordem do dia. Dando início às deliberações, com relação ao item (i) da ordem do dia, os 
acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração no Artigo 25, do Estatuto Social, que trata da resolução de controvérsias, 
para prever a eleição do foro da Comarca de São Paulo Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do Estatuto 
Social, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Com esta aprovação, o Artigo 25, do Estatuto Social passa a vigorar 
com a seguinte redação: Artigo 25 - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas deste Estatuto Social, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Por fim, quanto ao item 
(ii) da ordem dia, considerando a aprovação contida no item (i) acima, os acionistas decidiram, também por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme segue: Consolidação do Estatuto Social - 
I- Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia gira sob a denominação de SOEBE Construção e Pavimentação 
S.A. e se organiza sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, regendo-se com o disposto no presente Estatuto Social, na Lei 
6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores, e nas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Parágrafo Único - 
Esta Companhia foi constituída por transformação da sociedade limitada SOEBE Construção e Pavimentação Ltda., com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.200.871.161, em sessão de 26 de junho de 1973. Artigo 2º - A Companhia 
tem sede e foro na Avenida Friedrich Von Voith, nº 1831, Galpão 9, Jardim São João (Jaraguá), CEP 02995-000, no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, podendo instalar ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos, escritórios administrativos ou representações em 
qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Parágrafo Único - A Companhia possui filial na Av. Tancredo 
Neves , nº 1.632, Salvador Trade Center, Torre Sul, Sala 505, Caminho das Árvores, no município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41820-020, 
CNPJ 43.677.822/0003-86. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) o comércio atacadista ou varejista de materiais de construção inclusive 
de produtos asfálticos e betuminosos; (b) engenharia civil na prestação de serviços de projetos, planejamentos e construções em geral por 
empreitada, administração ou fiscalização sempre por conta de terceiros; (c) serviços comuns de engenharia civil; (d) limpeza e desobstrução 
de córregos e canais de todos os tipos em geral; (e) pavimentação, terraplenagem e demais serviços de engenharia civil, participando, inclusive, 
de carta convite, licitações, atas de registro de preços, concorrências públicas e leilões junto a quaisquer entidades particulares, de economia 
mista, pública, autarquias ou governamentais; (f) coleta de lixo e limpeza pública; (g) transbordo de materiais de qualquer natureza; (h) locação 
e sublocação de máquinas e equipamentos de terraplanagem e de pavimentação e veículos automotores; (i) transporte viário e rodoviário de 
cargas de produção própria e/ou de terceiros; (j) reciclagem de materiais de qualquer natureza, inertes, não inertes da construção civil em 
geral e de todos os tipos; (k) manutenção e montagens industriais; (l) implantação de gasoduto, oleoduto e demais dutos; (m) levantamento 
topográfico, batimétrico, aerofotográfico por imagens de satélite; (n) atividades correlatas à geração de energia, gasoduto, oleodutos; 
manutenção em geral; (o) serviços de engenharia e assessoramento técnico especializado; (p) a execução, por empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil de todos os gêneros; e (q) a participação em consórcios ou sociedades em conta de participação que tenham por 
objeto quaisquer das atividades relacionadas acima. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. II - Capital da Sociedade 
e Ações - Artigo 5º - O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), 
dividido em 10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - A titularidade 
das ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer dos 
acionistas, a Companhia poderá emitir certificados de ações, que deverão ser assinados por qualquer dos Diretores. Parágrafo Segundo - As 
ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas 
deliberações das assembleias gerais. Parágrafo Terceiro - Os Acionistas não poderão constituir ônus que recaia sobre as Ações de sua 
titularidade sem o consentimento prévio e por escrito dos demais Acionistas, consentimento este que não poderá ser injustificadamente 
negado. Artigo 6º - Na proporção das ações de que forem titulares, os acionistas terão preferência para a subscrição de ações, direitos de 
subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações que qualquer deles pretenda alienar. Artigo 7º - A preferência 
estabelecida no artigo supra deverá ser exercida em igualdade de condições com a proposta recebida pelo acionista ofertante e sempre 
relativamente à totalidade ou parte das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários permutáveis por ações oferecidos à venda, 
conforme estabelecer o acionista ofertante e observado o disposto nos parágrafos abaixo. Parágrafo Primeiro - O acionista que desejar ceder, 
transferir ou prometer alienar, no todo ou em parte, suas ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por 
ações da Companhia de que é titular, a outro acionista ou a terceiros, deverá comunicar sua intenção a todos os demais acionistas, mediante 
carta entregue contra recibo ou remetida pelo Registro de Títulos e Documentos, no endereço de cada acionista depositado na sede da 
Companhia, acompanhada de cópia da proposta oferecida pelo interessado, da qual constarão, obrigatoriamente, a identificação completa 
do interessado, a quantidade de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários objeto da negociação, o preço, a forma de pagamento e 
todas as demais condições do negócio. Parágrafo Segundo - Os acionistas terão prazo inicial de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da comunicação, para se manifestar, perante a Companhia, sobre o exercício do direito de preferência e, havendo sobras, nova comunicação 
deverá ser a eles dirigida, nesta hipótese pela própria Companhia, concedendo prazo adicional de 10 (dez) dias para se manifestarem sobre 
a aquisição das sobras. Parágrafo Terceiro - Encerrados os prazos previstos no Parágrafo Segundo acima sem a manifestação expressa dos 
demais acionistas, ou sem que tenha sido exercida a preferência sobre a totalidade das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários 
oferecidos à venda, neste último caso se assim houver estabelecido o acionista ofertante, ficará ele liberado para proceder à alienação, nos 
exatos termos e condições da oferta recebida do interessado, nos 60 (sessenta) dias imediatamente subsequentes, findos os quais deverá 
renovar a oferta feita aos outros acionistas. Parágrafo Quarto - Excluem-se das restrições previstas neste artigo as transferências de ações, 
direitos de subscrição e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações do capital da Companhia, efetuadas entre os acionistas 
e seus herdeiros ou sucessores, por ato intervivos ou causa mortis. Artigo 8º - Não são válidas as transferências de ações, de direitos de 
subscrição de ações, de debêntures conversíveis e/ou quaisquer outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da 
Companhia ou, ainda, a constituição de quaisquer ônus sobre tais ações, direitos e valores, em desacordo com o artigo acima, devendo a 
Companhia abster-se de proceder ao registro respectivo. III - Assembleias Gerais - Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, 
uma vez por ano, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social. Artigo 10 - A assembleia geral, ordinária ou 
extraordinária, será convocada por qualquer diretor ou acionista, na forma da lei, sendo aprovado dentre os presentes um presidente e um 
secretário. Parágrafo Único - As pessoas presentes à Assembleia deverão provar a sua qualidade de acionista ou procurador, pela forma 
prevista no artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 11 - As decisões da Assembleia Geral, salvos os casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, 
serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias abaixo, 
além das matérias referidas no Artigo 16, dependerão da aprovação de acionistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das ações 
com direito a voto: (i) dissolução, liquidação, nomeação de liquidante, fusão, cisão, incorporação, transformação ou qualquer outro tipo de 
reestruturação societária, ou ainda participação da Companhia em “joint ventures”, grupos de sociedades e outras formas associativas; (ii) a 
emissão de partes beneficiárias ou debêntures ou outros valores mobiliários; (iii) redução ou aumento do capital social; (iv) destinação dos 
lucros excedentes àqueles de distribuição obrigatória; (v) modificação dos direitos das ações ordinárias ou preferenciais, bem como a criação 
de novas classes de ações; (vi) qualquer alteração no Estatuto Social; (vii) a aquisição, subscrição, oneração ou alienação de participações 
societárias da Companhia em outras sociedades; (viii) o requerimento de recuperação judicial/extrajudicial ou autofalência da Companhia; 
(ix) a outorga de garantias reais e/ou pessoais pela Companhia em favor de terceiros e/ou de acionistas. IV - Administração da Sociedade 
- Artigo 12 - A administração da Companhia competirá à Diretoria que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, 
estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros da 
Diretoria se dará mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral de Acionistas 
deverá estabelecer a remuneração dos membros da Diretoria. Artigo 13 - A Diretoria será formada por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 05 
(cinco) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato por 03 (três) anos, podendo ser 
reeleitos. Parágrafo Primeiro - No caso de vaga ou licença de qualquer dos cargos da Diretoria, será convocada Assembleia Geral para eleger 
o substituto, que completará o restante do mandato do Diretor substituído. Parágrafo Segundo - Na hipótese de ausência ou impedimento 
temporário de qualquer diretor, as suas atribuições serão exercidas cumulativamente por outro diretor designado pelos acionistas. Artigo 14 
- Compete à Diretoria a gestão dos negócios sociais em geral e a prática dos atos necessários para tanto, dentre os quais: (i) zelar pela 
observância da lei, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas nas assembleias gerais; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios 
sociais, formulando anualmente o planejamento estratégico e financeiro da Companhia; (iii) expedir regulamentos e normas atinentes à 
administração da Companhia; (iv) outorgar mandatos em nome da Companhia, observado o disposto neste Estatuto. Parágrafo Único - Os 
Diretores distribuirão entre si as funções inerentes à administração da Companhia, em conformidade com o disposto neste Estatuto. Artigo 
15 - Com exceção do quanto previsto no Parágrafo Terceiro deste artigo e observado ao disposto nos Artigos 11 e 16, os Diretores representarão 
a Companhia, sempre em conjunto de 02 (dois) Diretores, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, ficando, desde já, investidos dos mais 
amplos e gerais poderes para firmar todos os contratos, compromissos, acordos ou demais documentos que obriguem a Companhia; podendo, 
inclusive, receber citação, notificação ou intimação; representar a Companhia perante todas as repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias e órgãos paraestatais, respeitados os limites estabelecidos em lei e pelo estatuto social. Parágrafo Primeiro - A 
Companhia poderá ser representada por um Diretor em conjunto com um procurador, ou por dois procuradores em conjunto, sempre dentro 
dos limites estabelecidos em lei e pelo estatuto social. Parágrafo Segundo - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 
02 (dois) Diretores, em conjunto, devendo a procuração especificar os poderes conferidos, com período de validade limitado a, no máximo, 01 
(um) ano, com o exceção daquelas para fins judiciais, as quais poderão ser assinadas por somente 01 (um) Diretor, com período de validade 
indeterminado. Parágrafo Terceiro - Os seguintes atos poderão ser praticados isoladamente por qualquer Diretor, ou ainda por um procurador 
constituído na forma do Parágrafo Segundo: (i) apresentação de propostas e representação da Companhia em processos de licitação ou 
concorrência, pública ou privada; (ii) representação da Companhia perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, 
órgãos paraestatais e sociedades de economia mista; (iii) endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito bancário na conta da 
Companhia, independentemente do valor; (iv) autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
(v) registro e emissão de documentos relacionados a assuntos trabalhistas, fiscais e alfandegários; (vi) recebimento de quaisquer importâncias 
em favor da Companhia, independentemente do valor, podendo assinar o respectivo recibo ou termo de quitação; e (vii) saques de duplicatas 
contra terceiros, endosso de duplicatas e títulos para cobrança, caução ou desconto bancário. Artigo 16 - Observado o disposto no Artigo 11 
e no Parágrafo Terceiro do Artigo 15, dependerá de prévia e expressa autorização em Assembleia Geral de acionistas que representem, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, a realização dos seguintes atos: (i) aquisição, subscrição, oneração ou alienação 
de participações da Companhia em outras sociedades ou em consórcios; (ii) aquisição, alienação ou oneração de qualquer bem do ativo fixo, 
seja móvel ou imóvel (em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si), envolvendo um valor superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (iii) contratação de empréstimos ou reconhecimento de dívidas, 
envolvendo um valor (em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas entre si) superior a R$ 1.000.000,00 (Um milhão 
de reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; (iv) celebração de qualquer contrato envolvendo um valor (em uma única transação ou em 
uma série de transações relacionadas entre si) superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizado anualmente pelo IGPM-FGV; 
(v) celebração de qualquer contrato com qualquer dos acionistas, administradores ou pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas; e (vi) 
celebração de qualquer contrato visando à participação nos lucros, inclusive planos de participação nos lucros para empregados. Parágrafo 
Primeiro - É expressamente vedado aos Diretores utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos estranhos ao objeto 
social, bem como prestar avais ou fianças em relação a obrigações de terceiros. Parágrafo Segundo - Os atos praticados pelos Diretores com 
excesso de poderes, ou em contrariedade ao estatuto social, serão ineficazes perante a Companhia, caso em que responderão por eventuais 
prejuízos que a Companhia venha a sofrer. Artigo 17 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, podendo a reunião ser convocada por 
qualquer dos Diretores com 5 (cinco) dias de antecedência. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social da Companhia e das mesmas 
serão lavradas atas, no competente livro de Atas de Reuniões da Diretoria, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 
Artigo 18 - A reunião da Diretoria funcionará validamente com a presença da maioria dos seus componentes, deliberando por maioria de votos. 
Em caso de empate, nova reunião deverá ser convocada, no prazo de 03 (três) dias, para deliberar sobre o assunto e, persistindo o impasse, 
deverá ser convocada Assembleia Geral para decidir especificamente sobre a matéria. V - Conselho Fiscal - Artigo 19 - O Conselho Fiscal da 
Companhia compor-se-á de três membros efetivos e de três suplentes, acionistas ou não, e seu funcionamento não será permanente, regendo-
se sua composição e sua atuação de acordo com a lei e o presente Estatuto. Artigo 20 - Para o exercício de suas funções legais, o Conselho 
Fiscal, quando instalado, se reunirá ordinariamente, todos os meses após sua instalação, e no ano subsequente até sua manifestação sobre 
o último balanço social, sem prejuízo das obrigações legais do parágrafo terceiro do artigo 163 e do artigo 164 da Lei 6.404/76. VI - Exercício 
Social, Balanços, Dividendos e Reservas - Artigo 21 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro de cada 
ano civil, será feito o inventário dos bens e valores sociais e levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras previstas 
no artigo 176 da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro - O lucro líquido apurado em cada exercício, feitas as provisões previstas em lei, terá a 
seguinte destinação, por ordem sucessiva: (i) 5% (cinco por cento) para constituição de um fundo de reserva legal - até que este alcance 20% 
(vinte por cento) do capital social; (ii) o saldo, se houver, terá a aplicação estipulada pela Assembleia Geral por proposta da Administração, 
ou de acionistas, observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo Segundo - Por deliberação dos acionistas, poderá a 
Companhia: (i) levantar balanços semestrais, a fim de declarar dividendo à conta do lucro apurado neste balanço; (ii) levantar balanços e 
distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital; e (iii) declarar dividendo intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral. VII - Liquidação e Dissolução - Artigo 22 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei ou 
por deliberação dos acionistas conforme quórum previsto neste Estatuto Social, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar 
a forma de liquidação e nomear o liquidante. VII - Disposições Gerais - Artigo 23 - A Companhia deverá observar eventuais acordos de 
acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de computar votos contrários aos seus termos. Artigo 24 - Aplicam-se aos 
casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes, em conformidade com a legislação brasileira. Artigo 25 - Fica eleito o foro da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, excluindo qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, sendo 
lavrada a presente Ata, que depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Acionistas: EPAH - Empresa Paulista de Asfalto Ltda., 
representada por Emil Beyruti e Michel Matilde de Novaes; Emabe Empreendimentos e Participações Ltda., representada por Emil Beyruti; 
MMN Participações Ltda., representada por Michel Matilde de Novaes; e ESX Participações Ltda., representada por Emanuel Fagner dos Santos 
Silva. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. Mesa: Michel Matilde de Novaes - Presidente, Emil Beyruti - Secretário. Acionistas: 
EPAH - Empresa Paulista de Asfalto Ltda. - p. Emil Beyruti e Michel Matilde de Novaes, EMABE Empreendimentos e Participações Ltda. - p. 
Emil Beyruti, MMN Participações Ltda. - p. Michel Matilde de Novaes, ESX Participações Ltda. - p. Emanuel Fagner dos Santos Silva. JUCESP 
nº 394.142/25-1 em 14/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Titanium Motors S.A.
CNPJ nº 63.805.570/0001-79 - NIRE 35300681347

Ata de Assembleia Geral de Constituição Realizada em 08 de abril de 2025.
Data: 08 de abril de 2025. Local: Avenida Paulista, 1471 - Conj. 511 - Sala 02 - CP 23122, Bairro Bela Vista - CEP 01311-927, São Paulo/SP. 
Subscritoras: Marcos Paulo Favano Carreira, brasileiro, solteiro, nascido em 22/04/1994, engenheiro, portador do RG nº 44257408 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 405.034.528-58, residente e domiciliado na Praça Visconde de Sousa Fontes, nº 350, apto. 11, Parque da Mooca, 
São Paulo - SP, CEP 03127-010 e; Ieda Maria Favano Carreira, brasileira, casada, nascida em 18/07/1965, dentista, portadora do RG nº 
11434649 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 126.564.438-14, residente e domiciliada na Praça Visconde de Sousa Fontes, nº 350, apto. 11, 
Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03127-010. Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a 
totalidade do capital social, bem como daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de Convocação, 
pela dispensa do mesmo conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Marcos Paulo Favano 
Carreira, brasileiro, solteiro, nascido em 22/04/1994, engenheiro, portador do RG nº 44257408 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 405.034.528-
58, residente e domiciliado na Praça Visconde de Sousa Fontes, nº 350, apto. 11, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03127-010, atuando como 
Presidente; e Ieda Maria Favano Carreira, brasileira, casada, nascida em 18/07/1965, dentista, portadora do RG nº 11434649 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 126.564.438-14, residente e domiciliada na Praça Visconde de Sousa Fontes, nº 350, apto. 11, Parque da Mooca, São Paulo 
- SP, CEP 03127-010, Secretária. Ordem do Dia: I) Finalidade da Assembleia; II) Subscrição das ações; III) Aprovação do Estatuto Social; 
IV) Eleição da Diretoria; V) Posse da Diretoria; VI) Conselho Fiscal; e VII) Assuntos Gerais e Administrativos. Iniciados os trabalhos passou-se as 
deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: O Presidente esclareceu, que a presente Assembleia tem por finalidade 
precípua, a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, sendo aprovado por 
unanimidade dos subscritores presentes. Item “II” da ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o 
“Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, da Lei nº. 6.404 de 15/12/1976, onde descriminou-se que o capital social desta sociedade será 
constituído no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando um montante de 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país, sendo integralizado neste ato através de depósito no Banco do Brasil S/A, o valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), conforme o “Boletim de Subscrição”, que fará parte da presente ata. (Anexo I). Subscritor, Ações Subscritas, 
Valor Integralizado, Valor a Integralizar: Marcos Paulo Favano Carreira, 5.000, 500,00, Saldo de R$ 4.500,00 a ser integralizado; 
Ieda Maria Favano Carreira, 5.000, 500,00, Saldo de R$ 4.500,00 a ser integralizado; Total, 10.000, 1.000,00, -. Item “III” da ordem do dia: 
Tendo sido cumprido todos os requisitos preliminares da constituição desta sociedade, o Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto 
Social, que submetido à apreciação dos subscritores, foi aprovado por unanimidade e sem ressalvas, sendo sua redação descrita no Anexo II deste 
instrumento. Item “IV” da ordem do dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição da Diretora, verificando-se o seguinte resultado: 
Diretor-Presidente: Marcos Paulo Favano Carreira, brasileiro, solteiro, nascido em 22/04/1994, engenheiro, portador do RG nº 44257408 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 405.034.528-58, residente e domiciliado na Praça Visconde de Sousa Fontes, nº 350, apto. 11, Parque da Mooca, 
São Paulo - SP, CEP 03127-010, atuando como Diretor-Presidente. Item “V” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta 
Assembleia, deram posse nesta data ao membro eleita da Administração, que assina em conjunto esta Ata, que substituirá o Termo de 
Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VI” da ordem do dia: Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, 
a Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Item “VII” da ordem do dia: A Assembleia fixou os honorários/remuneração mensais do 
membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após ser 
lida e aprovada, segue assinada por seus subscritores e diretor eleito. São Paulo, 08 de abril de 2025. Mesa Diretora e Subscritoras: 
Marcos Paulo Favano Carreira - Presidente da Mesa / Subscritor, Ieda Maria Favano Carreira - Secretária da Mesa / Subscritora. Advogada: 
Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada. JUCESP/NIRE nº 3530068134-7 em 25/11/2025. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social - I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º - Titanium Motors S/A, sendo uma sociedade 
anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 
Único. A Sociedade poderá utilizar o nome fantasia “Titanium Motors S/A”. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração no município de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, Rua Glênio Peres, nº 40, Vila Jacuí, São Paulo, - SP, CEP 08060-180, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios 
em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º - A sociedade 
tem por objeto social as seguintes atividades: I - Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; II - 
Participação no quadro societário como quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e III - Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. 
Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social: Art. 5º - O capital social fechado, subscrito em moeda corrente 
nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - 
A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 
1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. Parágrafo Único. A Diretoria deverá ser composta por 
um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 
a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. 
Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, 
exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado 
no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser 
eleitas para membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 
constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo 
ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que 
originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) Diretor (a) 
Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais 
e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito 
público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens 
móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos 
seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a 
aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para 
que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa 
Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, 
autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a 
prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-
versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, 
quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação 
da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e 
deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões 
judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia 
Geral. IV - Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, 
que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão 
empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. § 2º. 
O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração 
da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho 
de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade. § 1º. O Presidente e Vice-
Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do 
Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, 
este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros 
do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente 
assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e 
vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete 
ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes 
as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura 
de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando 
julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos 
de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e 
destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e 
atribuições. V - Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto 
de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito 
e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo 
permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos 
acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho Fiscal 
se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. § 3º. Independentemente 
de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. 
§ 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. - Todas as deliberações do 
Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. 
Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus 
membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da 
administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia 
geral; III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital 
social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem 
as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, 
e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 
(um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as 
matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas 
atribuições, durante a liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de 
locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada 
membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e 
participação nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à 
assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes 
respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade 
(inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto 
Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar 
convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da 
Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da Assembleia 
Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo 
ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma presencial a Companhia poderá 
realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das 
informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros 
meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 
- Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único. 
O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, 
desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do 
estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a 
presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme 
dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII - Exercício Social: Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) 
poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses 
balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da 
Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer 
outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) 
depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, 
se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação: Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais: 
Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. São Paulo, 08 de abril de 
2025. Marcos Paulo Favanocarreira - Diretor-Presidente. Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada.
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